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DECRETO N° 1.611, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013. 

ALTERA O DECRETO n° 1.569, DE 15 DE MAIO DE 
2013, QUE DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO 
-:'ERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE 
ESPÍRITO SANTO DO TURVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e, 

CONSIDERANDO a saída da Pregoeira nomeada e, 
havendo a necessidade de substituição nos termos da Lei 
no 8666/1993, artigos 51 e 60, XVI: 

DECRETA 

Artigo 1°- O artigo 10 do Decreto no 1569, de 15 de 
maio de 2013, passa a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO 1 o - Fica nomeado como pregoeiro o senhor 
Marcos Aurélio Oliveira, CPF/MF no 096.054.338-42 para o exercício de 
2013." 

Artigo 20 - O artigo 20 do Decreto no 1569, de 15 de 
maio de 2013, passa a ter a seguinte redação: 

" ARTIGO 20 - A Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, para as modalidades 
previstas no artigo 22 da Lei Federa l n° 8666/1993, executado o 
Concurso, para o exercício de 201 3, f icando composta pelos servidores 
abaixo, sob a presidência do primeiro nomeado :-

Marco Aurélio Oliveira, CPF/MF n°096.054.338-42; 

Edlene Fonsaca, CPF/MF n° 283.100.358-02; 

Chris Mary Rejane França , CPF/ MF no 303.048. 798-94.". 
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Artigo 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 10 de outubro de 
2013 . . ·. 
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